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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N94462 Macapé, 16 de Julho de 1985 - 3•-Felra 

Governador do Território 
Comte. ANNISAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. REGILDO WANDERLEY SALO~IÃO 

Secretário de Promoção Social 
Dr4. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÃNTARA 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 017 de 10 de julho de 1985 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas p lo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiTO de 1969 e tendo em 
vis ta os termos do Ofício número 365/85-SESA, 

- Considerando que o Dr. RUBIM BRITO ARONOVITCH, em to 
do o seu tempo de serviço público sempre procurou contri -
buir para o enriquecimento do setor Farmacêutico no Amapá; 

- Considerando que na qualidade de representante do Co 
verno do Amapá, tomou parte em vários Congressos e Conven = 
çÕes na área de Farmacologia, contribuindo para a divulga -
ção e desenvolvimento da área de Saúde no Território; 

- Considerando que como professor no Território, sem -
pre desempenhou as atividades do Magistério com grande dedi 
cação e elevado espírito público, contribuindo para o en -
grandecimento do Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Den0111iruor de Poato de Saúde "Dr. RUBIH BRITO 
ARONOVITCH", o Centro de Saúde Santa Inês , localizado no 
Bairro Santa Inês. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 10 de julho de 1985, • 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0771 de 10 de julho de 1985 
O Governador do Território Federal do Amapã, usando daa 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇ0 GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOSe DE ARAOJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALeo PAES 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de joneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0722/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar LUIZ IRAÇ0 GUIMARÃES COLARES, Secre 
tário de Agricultura do Governo deste Território, para via= 
jar de Macapá, sede de suas atividades , até a cidade de Be
lém-PA, a fim de participar das reuniões Preliminares do Se 
tor de Armazenamento da Região Norte , nos dias 11 e 12 de 
julho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 10 de julho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0779 de 10 de julho de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.001065/85-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19- Conceder a MARIA HELENA TEIXEIRA DE SOUZA , 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Código 
M-601 , Classe "C", Referência 2, (Cadastro n9 02634) , do Qua 
dro Permanente do Governo deste Território, lotada na Secre 
taria de Educação o Cultur~SEEC , seis (06) meses de Licen= 
ça Especial , contados no período de 01 de agosto a 31 de ja 
neiro de 1986, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1.71~ ~ 
de 28 de outubro de 1952 , regu!amentado pelo Decreto n9 
38.204, de 03 de noveabro de 1955 , em virtude da referida 

---------
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servidora haver completado um (01) decênio de efetivo exer
cício, compr eendido no per íodo de 03 de janeiro de 1972 a 
18 de janeiro de 1982. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setent r ião , em Macapá , 10 de julho de 1985 , 
979 da República e 429 da Cr iação do Ter ritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MlNISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0780 de 10 de julho de 1985 

O Governador do Ter rit ór io Federal do Amapá , u~ando das 
atribuições que lhe são conf eridas pel o artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790.003069/85-SEAD , 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Suspender , no período de 01 de agosto de 1985 
a 01 de agosto de 1986 , o contrato de t r abal ho firmodo com o 
Governo deste Território e a servidora CREUZA CABRAL DE CAS 
TRO , ocupante do emprego de Professo'r de Ensino de 29 Grau-; 
Código LT- M- 601, Classe "C", Referência 4, da Tabela Perma
nente, lotada na Secretar ia de Educação e Cultura-SEEC . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de j ulho de 1985 , 
979 da República e 429 da Cr iação do Terri t ório Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRI O DO INTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0781 de 10 de julho de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pel o ar tigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 399/85-SESA, 

RESOLVE; 

Art. 19 - Conceder dispensa a ELZA DAS GRAÇAS COELHO , 
da Função de Assistente, Código DAI-202.3 , da Pr imeir a Re -
gional de Saúde-DRS/SESA, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de julho de 1985 , 

979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP! 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 185/85-PMM. 

Institui preços públicos do Município de Macapá, fixa 
os seus valores e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapã , usando das suas atri -
buições que lhe são conferidas e, tendo o disposto no art. 
178 , da Lei nQ 215/84-PHM , de 27 de dezembro de 1984. 

DECRETA: 

Art. 19 - O Município de Macapá cobrará preços 
prestação dos serviços ~e: 

I - expediente 

II - diversos 

III - cemitério 

pela 

Parágrafo Onico - Os preços são devidos pela pessoa que 
se utilizar dos serviços constantes no "caput" deste arti -
go. 

Art . 29 - Os preços cobrados pelo Municíp i o sao basea
dos na tabela anexa o este Decreto . 

Parágrafo único - Os preços constantes da tabela refe 
rida neste ar tigo, sofrerão reajuste sempre que necessário~ 

Art. 39 - Este Decreto entro em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

D~-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
PALÁCIO 31 DE MARCO, 08 de julho de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapã 

ANEXO AO DECRETO N9 185/85-PMM. 

TABELA DE PREÇOS 

DISCRIMINAÇÃO: 

I - EX:PEDH'.NTE: 

Cr$ 

1 - Atestado de declaração . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . 8.000 
2 - Certidão Nega ti v a e Declaraçõo de não opção . 1 O. 000 
3 - Baixa de qualquer natureza em lançamento e 

registro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . • . 12.000 
4- Mudança de endereço de Contribuinte .. . . ... 12.000 

..-----------DIÁRIO OFICIAL-----------.. 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

ID ELMA R PER E IRA GÓES 

ORIGINAIS * Os textos enviados à publica ção deverão ser 
datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encont rado pa ra l eitur a nas Representa
ções do Governo do Amapá em Bras i lia/DF, 
Rio de Janei ro/RJ e Belém/Estado do Par á. 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 às 12:00 horas . 

Horár io : 
Das 14:00 às 17:30 horas . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - cent ímet ros de 

coluna • . . .... ....•••••••.•.• Cr $ 10.500 

PREÇOS • ASSINATURAS 

~< Macapá .•. . . .......... ... ..• • 
~< Outr as Cidades .•. . ........ •• 
* As assinaturas são semes -

trais e venciveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ...... .. .... . 

NÚmero a t r asado •. ... .. . .• .. . .. 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

90 . 000 
225.000 

800 

1. 100 

* Dever ão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua C4ndido Mendes •Macapé TerrítOno Federal do Amapé * Telefones 222·04~* Rarnals 176 - 1n - 178 
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5 - Protocolização de pet1çao ou requerimentos 
dirigidos às autoridades mun~c1pais 5.000 

6 Segunda via de quaisquer documentos ....... 12 .000 

li - SERVIÇOS DIVERSOS: 

1 - Numeração de Prédios : 

a) -por emplacamento ... . ...... .. ..... .. . ..... 5.000 

NOTA: além deste valor será cobrado o preço do custo da 
placa fornecida. 

2 - Demarcação ou Alinhamento topográfico de lotes urba 
nos: 

a) por metro linear 350 

b) por metro quadrado 140 

3 - Transferência: 

a) de veículo, de tração motora por unidade 12.000 

b) de chapa de veículo, por unidade 5.000 

c) de unidades imobiliárias de qualquer tipo .. 30.000 

d) de nome no cadastro de IPTU 10 .000 

4 - Liberação de bens e animais apreendidos ou deposi
Lados : 

a) bens e mercadorias, por dia de depósito ou apreensão: 

- por quilo 
- por m' ... . ......... · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

b) - veículo, por unidade e por dia 

c) - animal cavalar , mula ou bovino, por cabe -

200 
2.000 

12.000 

ça e por dia· ..... ........ . . ..... ......... 15.000 

d) - animal caprino , ovino,, suino ou canino 
por cabeça e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000 

NOTA: além destes valores serão cobradas as des 
pesas com transporte, alimentação e tratã 
mento dos mesmos. 

5 - Cópias: 

a) - ec papel heliográfico, fornecido pelo in 
teressado por m2 •••••••••• • • •••••••••• 7 5.000 

b) - em papel heliográfico de planta padrão 
por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.000 

c) - outras cópias, por unidade 

6 - Remoção especial de lixos, entulhos de cons 
truções , detritos e resíduos industriais e 
comerciais ou galhos de árvore , por solici 
tação do interessado , por m'. ···· · ··· ····· 

7 - Abate de animais no matadouro Municipal 
por cabeça: 

a) - bovino 

b) - ovino, caprino e suino 

8 -Armazenamento: 

a) - bovino , por cabeça e por dia 

b) - ovino, caprino e suíno por cabeça e por 
dia . . ................................. . 

9 - Inspeção sanitária de animais bovinos, ovi 
nos, caprinos e suínos, por cabeça .... 7 

III - CE~ll~RIO: 

- Inumação em sepultura rasa: 

a) - adultos, por cinco anos 

b) - infantil, por três anos 

4.000 

10.000 

8.000 

4 .000 

4.000 

2 .000 

1.000 

12.000 

8.000 

a) - adulto, por cinco anos 18.000 

b) infanti 1, por três anos 13.000 

3 - Prorrogação do Prazo: 

a) -sepultura rasa (adulto), por cinco anos 8.000 

b) - sepultura rasa (infantil),por três anos 5.000 

c) -carneiro, jardineira c mausoléu (adulto) , 
por cinco anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.000 

d) - carneir o, jardineira e mausoléu ( infan-
til), por três anos ............ . ......• 8 .000 

4 - Perpetuidade: 

a) por sepultura : 

5 - Permissão para construção de : 

a) - carneiro 

b) - jardineira ....... . ..................... . 

c) - mausoléu 

6 - Exumação: 

a) - após cinco anos 

b) - antes de cinco anos 

De-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PU~LIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 08 de julho de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 186/85-PMM. 

110.000 

50.000 

80.000 

.l40.000 

15.000 

30.000 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando das suas atr i -
buiçÕes legais e, tendo em vista o que consta no Ofício n9 
158/85-DCT, de 03 de julho de 1985 . 

DECRETA: 

Art. 19 - Fixar os prazos de vencimentos para pagamen
to das parcelas do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU e taxas afins , referente ao exercício de 1985, nas se
guintes datas: 

Parcela Onica ....... . ..•.•.... . .....•...... . 31.07 . 85 

Hl Parcela 

2\1 Parcela 

311 Parcela 

4\1 'Parcela 

5\1 Parcela 

611 Parcela 

31.07 . 85 

31.08 . 85 

30.09.85 

31.10.85 

30.11.85 

31.12.85 

Art . 29 -Os contribuintes que pagarem de uma única 
vez, até o dia 31 de jul ho próximo, gozarão de redução de 
10% (dez por cento) do val or total do Carnê , de acordo com o 
disposto no art. 17 da Lei n9 215/84-PMM. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 08 DE JULHO DE 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 236/85-PMM 
.( 

' 

• 

~~ 
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..., ~ ... 
2 - Inumação em carneiro, Jardineira e Mausoléu : Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro das c~ ~ 

~--------------------------~----------------------------~--------------------------~~~~--~~~~~~~~~~JI;; 
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pedrinhas da cidade de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmar a Municipal de Macapá , decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas 
q~e ainda não possuem denominação 
çao da presente Lei , passam a ser 
ta na planta anexa. 

do Bairro das Pedrinhas , 
Oficial à data da publica 
denominadas conforme cons 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

"' ~ 
z 
ir 
Q .... ... 
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z .... 
:f 

" w ... 
o 
...J 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 05 de julho de 1985. 

~ 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO DA LEI N9 236/85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAFA 

LEI N9 237/85-PMM. 

Cria oficialmente o Bairro das Pedrinhas na Cidade de 
Maca pá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapã, decreta e 
eu sanciono a seóuinte Lei: 

Art. 19 - A área urbana inserida no Bairro do Beirol , 
cujo limite inicia-1e na conf\uencia da Rodovia Juscelino 

Kubicheck com à Av. Maurício Monteiro da Piedade , seguindo 
por esta , no sentido Oeste aLé a cerca da Radiobrás, seguin 
do por esta até à Rua José Chaves Cohen, seguindo por esla~ 
no sentido Sul até encontrar a Rodovia Juscelino Kubiehek , 
seguindo por csLa , no sentido Leste, até o ponto inicial , 
passa denominar-se oficialmente de "BAIRRO DAS PEDRINHAS" , 
obedecendo o disposto na presente Lei e na planta anexa . 

Art . 29- O Poder Executivo estabelecerá no 
Zoneamento da cidade , os limites e confrontações 
trata esta Lei. 

Mapa 
de 

de 
que 

Art. 39 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 
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PALÁCIO 31 DE MARÇO, 05 de julho de 1985. 

~ 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO DA LEI N9 ~37/85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAFÁ 

LEI N9 238/85-PM!-1 

, 

Reserva a área de terras no Bairro do Pacoval para 
construção de uma praça . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAFÁ, 

• 

8 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A quadra 14 (quatorze) do 1etor 08 ( zero 
oito), constituída dos loLes n9s. 21, 22 , 23 , e 24 , na Ave 
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nida Paraíba, Bairro do Pacoval, fica reservada para a cons 1 e 11 SESSOES 
trução de uma praça destinada ao lazer público e a campo de 

LOCAL :SEC. ADM. DO CTA 

futebol. 09:00 h - I nício das Sessões. 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 05 de julho de 1985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PORTARIA NQ 06/85-JUCAP DE 08 DE JULHO DE 1985 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas p~ 
lo artigo 27 da Lei n9 4.726/65 regulamentada pelo Decreto 
Federal n9 57 . 651/66 e na conformidade do Ítem XIII do art. 
79 do Regimento I nterno da JUCAP aprovado pelo Decreto (N) 
n9 21 de 11.06 .8 1, 

Considerando, que a Secretária Geral, Dr~ MARILIA COS
TA LIMA CAVALCANTI, estará em gozo de férias regulamentares 
a partir de 08 de julho do corrente exercício , 

Considerando , o que dispÕe a Alínea E do art. 45 do Re 
gimento Interno da JUCAP 

RESOLVE: 

Art . 19 Designar o Sr. JOSf: NAZARENO CARDOSO BITENCOURT 
Coordenador do Núcleo de Cadastro Nacional, para exercer 
acumulativamente e em substituição o Cargo de Secretário 
Geral durante o impedimento da Titular. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contr ário. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

JUNTA COttERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO ÂMAPÁ em Maca 
pá, 08 de julho de 1985. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ, de acor 
do com o Artigo 26 do Decreto-Lei n9 411/69 e Artigo 15 do 
Regimento Interno, convoca os Senhores Conselheiros a comp~ 
recerem a Centésima Trigésima ( 1 30~) Reunião Ordinária, a 
ser realizada na Secretaria Adminis t rativa do Colegiado,nos 
dias 24 , 25 e 26 de julho corrente, com seu início previsto 
para às 09:00 horas, com a final idade de: 

I c II - Abertura dos Trabal hos: 

UI e IV -

a) Palavra do Presidente; 

b) Palavra livre - Informações; 

c) Reunião com a COBAL, onde o Sr. Gerente f~ 
rã uma explanação sobre as atividades de -
senvolvidas pela Companhia, no Território 
Federal do Amapá . 

Reun~ao com a Coordenadora do Núcleo Universi 
tário do Amapá, quando será feita uma explana 
ção sobre as atividades desenvolvidas pelo ~ 
gão , no Território Federal do Amapá. 

v e VI - Estudo, apreciação e análise de Processos,Pl~ 
nos e Projetos oriundos da área governamental. 

O que mais houver. 

Macapá, 10 de j ulho de 1985. 

SALOMÃO ALCOLUMBRE 
President e do CTA 

CONSELHO TERRITORIAL DO ~~Á 

A G E N D A 

130~ REUNIÃO ORDINÁRIA 06 SESSOES 

18:00 h 

Abertur a dos Trabalhos: 

a) Pa l avra do Presidente ; 

b) Palavra livre - Informações; 

c) Reunião com a COBAL, onde o Sr. Ge -
rente fará uma explanação sobre as 
atividades desenvolvidas pela Compa
nhia, no Território Federal do Amapá. 

- Encerramento das Sessões. 

DIA 25.07 . 85 -QUI NTA-FEI RA 

III e IV SESSÕES LOCAL: SEC . ADM. DO CTA 

09:00 h - Inicio das Sessões. 

18 :00 h 

DIA 26 . 07.85 

V e VI SESSÕES 

09 :00 h 

Reunião com a Coordenadora do Núcleo Uni 
versitário do Amapá , quando será feita 
uma exp l anação sobre as atividades de -
senvolvidas pelo Orgão, no Território 
Federal do Amapá. 

- Encerramento das Sessões. 

- SEXTA-FEIRA 

LOCAL : SEC . ADM. DO CTA 

- I nicio das Sessões. 

Estudo , apreciação e análise de Proces
sos, Planos e Projetos oriundos da área 
governamental. 

O que mais houver. 

Macapá, lO de j ulho de 1985 

' SALOMÃO ALCOLUMBRE 
Presidente do CTA ú 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

COMPRA DE MATERIAIS DA CAESA 

AVISO 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, através 
da Comissão Permanente de Licitação par a Obras, Serviços e 
Compra de Ma t eriais da CAESA, torna público para conheci -
mento dos interessados, que fará realizar a Tomada de Pre-
cos n9 01/85-CAESA , destinada à aquisição de hidrômetros pa I·· 
ra o Sistema de Abastecimento de Água das Vilas Hildemar 
Maia e Fazendinha, neste Território. 

A licitação realizar-se-á às 09 horas do dia 31 de ju
lho de 1.985, no prédio do Escritório Central da Empresa , 
localizado na Av. Ernestino Borges, 222 , nesta cidade de 
Maca pá, ocasiaõ em que serão recebidos os documentos de habi
litação e proposta . 

A pasta do Edital de Licitação, contendo as Especific~ 
çÕes e demais elementos necessários ã apresentação das 
propostas, poderá ser obtida no endereço acima mencionado, 
nos horários normais de expediente, mediante o recolhimen
to à Tesouraria da CAESA da taxa de Cr$ 200.000 ( duzentos 
mil cruzeiros). 

Macapá, 05 de julho de 1.985 

HELY AMf:RICO MARÇAL 
Pre s idente CPL 

I ~ I ·· 
' 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL
ASES-SEÇÃO ~~PÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

a 
~llii 

':9 
A Diretoria da Seção AMAPÁ, da Associação Brasileira de t::: i:t 

Engenharia Sanitária e Amb~ental - ABES, COMUNICA aos ass~ ._!: 
cia~os residentes em Macapa QUE, de acordo com o Estatuto ~~ 
em vigor resoluções do Conselho Diretor e alteração do T! f,~.~ 

DIA 24.07. 85 - QUARTA-FEIRA TULO IV :'DAS ELEIÇ0ES", referendada pela Assembléia- Geral ~ 
L~~~==~~~-~====~-=----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------------~~)· ~ --. ~· ·--- . - '"" ,,.. 

::!~ 
!:8 
·~ ~ 
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Extraordinária do dia 13. 12 .84 , PROMOVEPÁ , no dia vinte ~ 
oito (28) do mês de agosto de 1985 , ELEIÇOES para Direto -
ria da Seção , Conselho Consultivo e Representantes da Seção 
junto ao Conselho Diretor OBSERVANDO: 

19 - REGISTRO DE CHAPAS - Deverá ser realizado na Se
c retaria da Seção na Av. Ernestino Borges 222 , da s 8:00 às 
12:00 e das 14:00 as 18 :00 horas, até o dia 26 de ju lho de 
1985. 

29 - ORIENTAÇÃO AOS INTERESSADOS - A Secretaria orien
tar á aos interessados quanto aos proced imentos para inser i 
ção de chapas ou de candidaturas independentes e cargos a 
se rem preenchidos. 

39 - MANDATOS - Os mandatos para os diversos órgãos se 
rão de dois anos a partir do prime iro dia útil do mês de se 
tPmbro/85 até o Último dia útil do mês de agosto de 1987. 

49 - VOTAÇÃO - O voto poderá se r exercido por corres -
pendência ou pessoalmente . A Secretaria da Seção , após o 
término do prazo de inscrição de chapas , encaminhará docu
mentação aos associados . 

59 - CONDIÇOES PARA VOTAR - Poderão votar os sócios efe 
tivos individuais , fundadores , co l e tivos ou mantenedores 
que es te jam em dia com o pagamento das a nu idades e t enham 
sido homologados até o dia 28.0 2.85. A Secretaria orienta
rá aos sócios efetivos-coletivos e mantencdores quanto à do 
cumentação a ser apresentada. ~ 

69 - CONDIÇOES PARA CANDIDATAR-SE - Os soc1os que ve
nham a integrar chapas - ou apresentem-se como candidatos 
independentes nos casos previstos - deverão pertencer às c~ 
tegorias Efetivo Individual ou Fundador, estar em dia com 
o pagamento de anuidades c ter s ido homologados até o dia 
28 .02.85. 

79 - COMISSÃO COORDENADORA - A Diretoria da Seção Ama
p~ , em sua reunião de 09.07.85 , designou a seguinte Comis
sao Coordenadora das Eleições , a quem compete coordenar to 
do o processo até a apuração e proclamação dos eleitos : 

PEDRO ASSIS DE AZEVEDO 08.562 - 9 Titular 

RAIMUNDO NONATO COELHO FILHO 09.019 - 9 Titular 

IVAN MIRA MARTEL 08 . 544 - o Titular 

ARNALDO CARVALHO MliNlZ 09 .023 - o Sul' lente 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES 09 .013 - 6 Sup l ente 

BENEDITO JORGE CORREA MÁRTIRES 03 . 752 - 8 Suplente 

Macapâ (AP), 10 de julho de I. 985 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Presidente 

JOSe ARTUR FERREIRA BARROS 
19 Secretário 

VITÓRIA ReGIA AGROPECUÁRIA S/ A 

C.C. C/MF- 04 .191. 938/0001-97 

CONVOCAÇÃO 

~ão convidados os Senhores Acionistas , em Segunda Con
vocaçao, a se reunirem , no dia 22 de julho de 1985 , às ll:OO 
horas, na sede social , à Av. FAB, 285-C , nesta Cidade, para 
deliberarem em Ass~mbléia Gera l Ordinária c Ext raord inária 
sobre a seguinte matéria : I - ASSEMBLeiA GERAL ORDINÁRIA ; 
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras alusivas ao exe r c1c1o 
de 1984; b) Aprovar a correção da expressão monetária doca 
pital da sociedade ; c) Outros assuntos de interesse da so ~ 
ciedade . II - ASSEMBLeiA GERAL EXTRAORDINÁRIA : a) Aumento 
do capital da soc iedade com consequente alteração dos Esta 
tutos Sociais ; b) Aumento dos honorários da Diretoria Execu 
tiva; c) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Macapã (TFA) , 11 de julho de 1985 . 

CARLOS JOSe SOARES 
Presidente do Conselho de Admini stração 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 0143/85-DETRAN- AP. 

EMENTA: DETERMINAR a apreensão da Carteira Nac ional de 

HabiliLação n9 002534891, Prontuário n9 150326599-~~. expe
dida por aquele DETRAN em nome de Jose RIBA}~R CORREA e o 
suspender do direito de dirigir veiculo automotor pelo pra
zo de 90 (NOVENTA) dias, pelas razões que especif i ca: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES, Diretor Geral do De 
partamcnto de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 09.05.85, por volta das 18:00 
horas , quando trafegava pela Av. Pedro Américo o auto de pla 
ca AA-4067-Ap , referido veículo ao ter atingido o t r echo 
compreendido entre as Ruas Leopoldo Machado e Jovino Dinoá, 
atropelou o menor RUDÁ DE SOUZA COMES , que apareceu corren
do tentando atravessar a pista asfáltica em sentido trans -
ver sal. 

CONS IDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci 
dentes de Tráfego n9 334/DPT do dia 09 de maio de 1.985; 

CONSIDERANDO a Folha de Ocor rência n9 375 do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 09 
para lO de maio de 1.985 

RESOLVE : 

I - DETERMINAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , 
Inciso IV, 187, I nciso III e 199 , Inciso XIV , Primeira Par
te , do Dec . 62.127/68 (RCNT) pe l o prazo de 90 (NOVENTA ) 
dias, a contar da data da retenção da CNH n9 002534891-MA , 
Prontuário n9 150326599-MA, expedida por aquele DETRAN em 
nome de Jose RIBAMAR CORREA. 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. já mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista JO 
se RIBAMAR CORREA, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , com ã 
advertência de que se transgredir a presente determinação , 
terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , Inciso I do su 
pracitado diploma legal. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão a cobrança de multa por infringir os Artigos 175 
Incisos I, XVI , XXIII letra "a" c 18 , Inciso XIV do Regula
mento do Código Nacional de TrãnsiLo e que seja feita a de
vida anotação desta penalidade no prontuário do referido 
condu tor em cumprimento ao que dispõe o Artigo 169 do Regu
lamento acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Artigos 30, Inciso li e 169 do Oec . 
62.127/68 (RCNT). 

V - DE-SE CIENCIA ao infrator , CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO, 
em Macapá-Ap , 25 de j unho de 1.985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Gera l do DETRAN-AP . 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 89 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE CINCO(S)DIAS 
Pelo presente edital fica NOTIFICADO RONALDO TEIXEIRA , 

atualmente em lugar incerto e não sabido a comparecer peran
te esta JUNTA DE CONCI LIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ, na Av . 
Duque de Caxias , n9 116 , bairro central , às 08 (OITO) horas 
do dia 15.07.85 , à audiência de instrução e julgamento rela 
tiva à reclamação apresentada por ABEL SILVA DE MATOS nos 
autos do processo n9 824/85-JCJ-MCP , cons tante das seguin
tes parcelas: Empreitada e juros e correção monetária, no 
valo r de Cr$ 1.000.000 (hum milhão de cruze iros) e ilíquido. 

Nessa audiência deverá o reclamado oferecer as provas 
que julgar necessárias, constantes de documentos ou testemu 
nhas , estas no máximo de 03 (TRtS). 

O não comparecimento à referida audiência importará o 
julgamento da questão a sua revelia e na aplicação da pena 
de confissão quanto à matéria de fato . 

Nessa audiênc ia o r ec lamado deverá estar presente, in-
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dependentemente do comparecimento de seus representantes 
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por 
qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e 
cujas declarações obrigarão o proponente. 

Secretaria da JCJ de Macapá, 03 de Julho de 1985. 

MARIA EUNICE MONTORIL DE ARAOJO 
Diretora de Secretaria em exerc ício. 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA-MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

EDITAL 

O DOUTOR D0GLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ DE DIREI
TO DA VARA CRIMINAL DESTA 19 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MACAPÁ, DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORHA DA 
LEI, ETC . .. 

Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiverem que, da lista dos jurados alistados , 
os vinte e um (21) abaixo relacionados, foram sorteados pa 
ra servirem nas Sessões do Tribunal do Júri, a ter início 
no dia 26 de agosto de 1. 985 às 08:00 horas: no Prédio da 
Justiça Eleitoral, sito a v. Procópio RÕla, n9 277, n/Cidade 

01 - Austregcrildo da Costa 
02 - Admilson Rodrigues dos Santos 
03 - Antonio Carlos Silva Lima 
04 - Alayde Maria Leray e Silva 
05 - Ana Celi da Rocha Araújo 
06 - Aluizio Teixeira 
07 - Antonio de Azevedo Costa 
08 - Dilma dos Santos Duarte 
09 - Edivaldo Fernandes dos Reis 
10 - Izabel Bernardete Madeira Bar 

boza 
11 -José Francisco Gonçalves de 

Lima 
12 - José Cândido de Souza 
13 - Leorimir de Moura Furtado 
14 - Laércio Vilas-Boas da Zilva 
15 - Milnéa Martinha Carvalho de 

Mace .:lo 
16 - Manoel de Jesus Rodrigues Bit 

tencourt 
17 - Manoel Bispo Correa 
18 - Orlandin Pereira da Silva 
19 - Ubaldino Simões 
20 - Ubiracy de Azevedo Picanço 
21 - WaldÍvia Jucá Penalber 

- Tec. em Contabi l idade 
- Agente Administrativo 
- Bancário 
- Agente Administrativo 
- Geóloga 
- Comerciante 
- Tec . de Administração 
- Bibliotec<fria 
- Bancário 

- Agente de Coleta 

- Sociólogo 
- Bancário 
- Professor 
- Comerciante 

- Assistente Social 

- Contador 
- Tec. Ass. Educação 
- Industriário 
- Funcionário PÚblico 
- Professor 
- Tec. em Administração 

NOTIFICA, pois, s todos os Jurados suprarelacionados 
para comparecerem à sala destinada às Sessões do Tribunal do 
JÚri desta Circunscrição, no prédio da Justiça Eleitoral , 
sito à av. Procópio RÕla, n9 277 , nesta cidade, no dia e 
hora designados e nos subsequentes, enquanto durarem, as 
Sessões, sob pena de multa na forma da Lei, se intimados 
não comparecerem. 

Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edi
tal, que será afixado no lugar de costume e publicado no 
Diário Oficial deste Território. Dado e passado nesta cida 
de de Macapá, Território Federal do Amapá, aos nove (09) 
dias do mês de julho do ano de hum mil e novecentos e oi
tenta e cinco (1 .985). Eu, MANOEL JANUÁRIO DA SILVA, Dire
t or de Secretaria da Vara Criminal, sub screvo. 

DOGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 050/85- PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRIT0RIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTtNCIA !tCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, COM A INTER 
VENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO A PRESTAÇÃÕ 
DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DO PROJETO INTRODUÇÃO DA PRÁTICA 
DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE SOLOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor ANNlBAL BARCELLOS 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Associa
ção de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território 
Federal do Amapá, inscrita no Cadastro Geral de Contribuin 
te do Ministério da Fazenda sob o n9 05.979.190/0001-54 , 
representada neste ato por seu Secretário Executivo, Eng9. 
Agr9 . LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante denominada 
CONTRATADA, com a interveniência da Secretaria de Agricul
tura , representada pelo seu Titular, Eng9. Agr9. LUIZ IRAÇO 
GUIMARÃES COLARES, doravante denominada SEAG, resolvem de 
comum acordo firmar o presente Contrato consoante as Cláu
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato foi elaborado com fundamento no item XVII do artigo 
18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e letra 
"f" do § 29 do artigo 126, do Decreto-Lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente Con
trato é a prestação de serviços na execução do Projeto In
trodução da Prática de Conservação e Recuperação de Solos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Transferir à CONTRATADA recursos no valor de Cr$ 
12.000 . 000 (doze milhões de cruzeiros) para atender aos 
objetivos previstos na Cláusula específica deste instrumen 
to; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
ção da execução do presente Contrato, através da Secretariã 
de Agricultura, a quem ficará afeto a discussão e delibera
ção do detalhamento do Projeto e do Plano de Aplicação dos 
recursos repassados, formulados e apresentados pela CONTRA 
TADA. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar a atividade de acordo com o Plano de Apli
caç.ão que passa a ser parte integrante deste instrumento e 
orientações e necessidades apresentadas pela Secretaria de 
Agricultura; 

b) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças, através de documentos hábeis, comprobatórios 
das despesas realizadas de acordo com as normas estabeleci 
das pelo CONTRATANTE; 

c) Manter pessoal especializado para execução da ativi 
dade descrita na Cláusula Segunda deste Contrato, sem quai 
quer vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

d) Enviar à Secretaria de Agricultura, mensalmente e/ 
ou quando solici tado, boletim demonstrativo da execução fi 
nanceira do presente Contrato; -

e) Observar , obrigatóriamente, o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e estipulados em Cláusula 
própria deste ato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
sinatura deste Contrato no valor de Cr$ 12.000.000 ( doze 
milhÕes de cruzeiros) correrá à conta do Fundo de Partici
pação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Progra
ma de Trabalho 041~0881.648 , Elemento de Despesa 4.1. 3.0. 07 -
Outros Serviços e Encargos , conforme Nota de Empenho n9 
3055, emitida em 16 de março de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DEPOSITO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 
Os recursos consignados por este Contrato serão depositados 
em conta vinculada GOVERNO/ ASTER-AP ;na Agênc'ia local do banco 
da Amazônia S/A - BASA, devendo ser movimentada somente 
através de cheques nominais, obrigando-se a CONTRATADA a 
enviar ao CONTRATANTE extrato de conta e fazer constar nos 
diversos documentos de suas prestações de contas o nome do 
sacado, os números, os valôres e datas das emissões dos che 
ques com que foram pagas as suas obrigaçÕes, devendo os re 
cursos só serem sacados para compromissos deste Contrato -; 
sendo vedada a sua transferência para outro órgão. 

CLÁUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
destinados à execução do presente Contrato serão liberados 
em duas (02) parcelas iguais de valor de Cr$ 6.000.000 
(seis milhÕes de cruzeiros), sendo a primeira após a assi
natura deste ato e a segunda a partir de 28 de junho de 
1985. 

CLÁUSULA StTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A 

I 
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prestará conta dos recursos recebidos em decorrência deste 
Contrato, no máximo até 30 (trinta) dias após o termino de 
sua vigência. 

CLÁUSULA OITAVA - VlGENCIA: Este Contrato terá a sua 
v1gencia no período da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 1985 , 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO: A publicação do presente 
Contrkto no Diário Oficial do Governo deste Território, de 
verá ser feita dentro de prazo de vinte (20) dias contados 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA - MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das partes contrat antes, este instru 
mento poderá sofrer modificações em todo ou em parte, ou 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo ser res
cindido de pleno direito, por inadimplemento de quaisquer 
de suas Cláusulas e condições, independentemente de acão , 
notificação ou i nterpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - FORO: Para dirimi r quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento deste 
instrumento, de comum acordo as partes elegem o Foro da Co 
marca de Macapá, Território Federal do Amapá, com exclusã~ 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por es tarem de acordo, .firmamo presente instrumento 
em cinco (OS) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
na presença de duas (02) testemunha~ abaixo nomeadas. 

Macapá(AP), 18 de mar ço de 1985. 

ANN!BAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ IRAÇO GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TES~EMUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO: DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04 150881.648 
ELEMENTO DE DESPESA: 4 .1. 3.0 .07 
VALOR DO CONTRATO: Cr$ 12.000.000 APROVO: 

ANN!BAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 
AO CONTRATO N9 050/85-PROG 

CATEGORIA ECON0MICA jvalor (Cr$) 

- lNTRODUÇÃO DA PRÁTICA DE CONSERVAÇÃO E RE-
CUPERAÇÃO DE SOLOS 

4.1.3 .0.01- Pessoal. ... .............. . 
4. 1. 3.0 .05- Material de Consumo .... . . 
4.1.3.0 .07- Outros Serviços e Encargos 

TOTAL 

Macapá,(Ap), 18 de março de 1985 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário Executivo da ASTER-AP 

LUIZ IRACO GUIMARÃES COLARES 
Secretário de Agricultura 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

4.500.000 
4.000.000 
3 .500.000 

11 .000. 000 

A Secretaria de Segurança Pública, através do seu DE -

PARTAMENTO DE TRANSITO (DETRAN) na forma da lei, etc ... 

Faz saber a quantos o presente EDITAL virem e dele co
nhecimento tiverem, que estão NOTIFICADOS a comparecerem ao 
Departamento de Transito do Amapá, na sala de liberação de 
veículos, tudo de acordo com o Artigo 49 da Lei n9 6.57S,de 
30 . 09.78, no prazo de 30 (trinta) dias , para tratar assunto 
de seu interesse as seguint es pessoas: 

- LUCIANO DE QUEIROZ SANTOS Residencia - Av . Raimundo A. 

- OSCARINA DE MELO MIRANDA .. da Costa, 1413 
- Vila Maia, 295-

Santana 
ARTUR CLÁUDIO MARTINS PINTO - Benjamim Cons -

tant, 1 50~elein 
- Av. Ant9 Coelho - GERSON TRINDADE PEREIRA 

de Carvalho 
n9 968 

- HANOEL FERREIIlA .. - Av . Anhanguera, 
1932 

- ROBERTO CIRILO DE SOUZA RODRIGUES 
RENILDE ARAOJO DOS SANTOS 

Rua São José, 852 
- Rua Eliezer Le

vi, 1967 
- GILMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA - Rua Barão do Tri 

unfo, 1649-
- Av. Pedro Baião, 

407 
- NILSON GONÇALVES DA SILVA 

...._ 
O não comparecimento no prazo estipulado ensejará ven

das em basta pública de seus veículos de placas: Placa n9 
DA-2775-AP, KA- 1509, AH-4248, EA-0701, GF-646-AP, GF-530-AP, 
GA-018-AP, GA-423-AP , QG-417-RS, GF-109-AP, chassis n9 
51186156 , chassis n9 1066291, chassis n9 1132969,chassis n9 
8753710. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor do DETRAN-AP 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá: Faz sa 
ber que pretendem se casar: JOS~ GONÇALVES MIRANDA e ~~IA 
DO SOCORRO GUEDES GONÇALVES. 

Ele é filho de Joél Souza Miranda e Carmina Gonçalves 
Miranda. 

Ela é filha de Raimunda Guedes Gonçalves . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro acuse-o na forma da Lei. 

Serra do Navio, Ap, 09 de junho de 1.985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA. 
Oficial - Substituto 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de Macapã, Território Federal do Amapá: Faz sã 
ber que pretendem se casar: RELIDO ARANHA DE FRANCA e ONADIR 
MONTEIRO PENA. 

Ele é filho de Aarão Alves de França e Carmi Aranha de 
França. 

Ela é fi lha de Moizes da Silva Pena e Marila Monteiro 
Pena . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro acuse- o na forma"da Lei. 

Serra do Navio, Ap, 09 de julho de 1.985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

-' 


